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Ofício n.º 5083/2025 - GAPRE
 
 
A Sua Excelência a Senhora                                       
Majorie Catherine Capdeboscq
Presidente da Câmara Municipal de Maringá
Nesta
 
                     
                     Senhora Presidente,

 
Em atenção ao Requerimento n.º 1071/2025 ( 0390559/CMM), apresentado pelo

Vereador William Charles Francisco de Oliveira, por meio do qual solicita que informe se há
viabilidade técnica e administrativa para a implantação de um Parque Linear na área de fundo de
vale localizada no Jardim do Carmo; o Instituto Ambiental de Maringá (IAM) reafirma seu
compromisso com processos de revitalização ou implantação de espaços e equipamentos de
uso comunitário, ressaltando que a viabilidade de implantação de um Parque Linear na área
indicada depende de uma análise técnica aprofundada, considerando, entre outros aspectos:

 
- a compatibilidade ambiental e eventuais restrições decorrentes da legislação

municipal, estadual e federal;
 
- a disponibilidade orçamentária e financeira;
 
- a regularidade jurídica do imóvel e seus entornos.
 
O Instituto destaca, ainda, que a proposição envolve interfaces com diversas

Secretarias Municipais — notadamente aquelas responsáveis pelo planejamento urbano,
infraestrutura, obras públicas, esporte e lazer, planejamento financeiro, além da própria área
ambiental —, o que impõe tratamento integrado e multidisciplinar para que qualquer deliberação
seja devidamente fundamentada.

 
Respeitosamente,
 

Ofício nº 5083/2025 GAPRE (6981707)         SEI 25.0.000007591-7 / pg. 1



Maringá, na data da assinatura eletrônica.

Documento assinado eletronicamente por Diego Alves Ferreira, Chefe de Gabinete, em 26/09/2025, às
15:14, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento na Medida Provisória nº 2200-2, de 24 de
agosto de 2001 e Decreto Municipal nº 871, de 7 de julho de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 6981707 e o
código CRC 9203CBBE.

 

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 25.0.000007591-7 SEI nº 6981707
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/mpv/antigas_2001/2200-2.htm
http://venus.maringa.pr.gov.br/arquivos/orgao_oficial/arquivos/oom%203371.pdf
https://sei.maringa.pr.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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